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ANEXO 4.2.2.3.6 

NOTIFICAÇÃO DE RENÚNCIA AO RECEBIMENTO DAS NOVAS AÇÕES 

CAPITALIZAÇÃO DE CRÉDITOS 

 

 

Rio de Janeiro, [data] 

 

 

À 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

Portugal Telecom International 

Finance BV – Em Recuperação Judicial 

Oi Brasil Holdings Coöperatief UA – 

Em Recuperação Judicial  

(Conjuntamente, “Grupo Oi”) 

 

 

Por e-mail exclusivamente - rjoi@oi.net.br  

 

Ref.: Opção de Reestruturação I –  

Renúncia [Parcial] ao Recebimento das 

Novas Ações Capitalização de Créditos 

 

 

Rio de Janeiro, [date] 

 

 

To 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

Portugal Telecom International 

Finance BV – Em Recuperação Judicial 

Oi Brasil Holdings Coöperatief UA – 

Em Recuperação Judicial  

(Collectively, “Grupo Oi”) 

 

 

By e-mail exclusively- rjoi@oi.net.br  

 

Ref.: Restructuring Option I – 

[Partial] Waiver of Receipt of New 

Shares Capitalization of Credits 

 

Prezados Senhores, 

 

Fazemos referência ao Plano de 

Recuperação Judicial do Grupo Oi, 

aprovado em Assembleia Geral de 

Credores realizada em [=] (“Plano”). Os 

termos iniciados em letra maiúscula não 

definidos nesta notificação 

(“Notificação”) terão o significado a eles 

atribuído no Plano. 

Dear Sirs, 

 

Reference is made to Oi’s Group 

Judicial Reorganization Plan approved 

at the General Meeting of Creditors held 

on [=] (“Plan”). Capitalized terms not 

defined in this notice (“Notice”) shall 

have the meaning ascribed to them in the 

Plan. 

 

 

Em atendimento ao disposto na 

Cláusula 4.2.2.3.6 do Plano, o Credor 

abaixo identificado e assinado 

(“Credor”) vem, por meio da presente 

Notificação, por livre e espontânea 

vontade, renunciar, de maneira 

irrevogável e irretratável, ao 

recebimento [da integralidade] {ou} [de 

parte] das Novas Ações Capitalização de 

Créditos a serem emitidas no contexto 

In compliance with the provisions 

of Clause 4.2.2.3.6 of the Plan, the 

Creditor identified and signed below 

(“Creditor”) hereby irrevocably and 

unconditionally, voluntarily waives to 

the receipt of [the totality] {or} [a portion 

of the] New Shares Capitalization of 

Credits to be issued in the context of the 

Capital Increase – Credit Capitalization 

provided for in Clause 4.2.2.2 and 
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do Aumento de Capital – Capitalização 

de Créditos previsto na Cláusula 4.2.2.3 

e seguintes do Plano, mediante a 

capitalização de parte do saldo 

remanescente de Crédito Opção de 

Reestruturação I após o pagamento nos 

termos da Cláusula 4.2.2.1 do Plano que 

lhe caberiam [em relação à porção de seu 

Crédito Opção de Reestruturação I 

correspondente à R$ (=) {ou} US$ (=)]    

(“Ações Renunciadas”), bem como a 

todo e qualquer direito relacionado a tais 

Ações Renunciadas. 

 

        O Credor, neste ato, declara e 

reconhece que, a despeito da presente 

renúncia, o crédito correspondente às 

Ações Renunciadas a que o Credor faria 

jus estará quitado e a presente renúncia 

não prejudicará o direito dos demais 

Credores, notadamente ao recebimento 

das Novas Ações Capitalização de 

Créditos, tampouco conferirá direitos 

adicionais ao Credor ora renunciante, 

sendo certo que essa renúncia, conforme 

previsto na Cláusula 4.2.2.3.7 do Plano, 

(i) não afetará as alocações do Valor 

Total da Tranche 1 e do Valor Total da 

Tranche 2 da Dívida Roll-Up, que 

deverão ser realizadas como se tal 

renúncia não tivesse sido realizada; e (ii) 

não afetará a quantidade de Debêntures 

Roll-Up, Notes Roll-Up Tranche 1 e Notes 

Roll-Up Tranche 2 que o Credor Opção 

de Reestruturação I em questão e que os 

demais Credores Opção de 

Reestruturação I fazem jus, cujos 

cálculos deverão ser realizados como se 

tal renúncia não tivesse sido realizada. 

 

 

        Para fins de clareza, o Credor 

reconhece que em nenhuma hipótese em 

razão da presente renúncia (a) deverá 

subsequent clauses of the Plan, through 

the capitalization of part of the 

remaining amount the of Restructuring 

Option I Credit after payment under the 

terms of Clause 4.2.2.1 of the Plan to 

which the Creditor would be entitled to 

[corresponding to the equivalent of R$ 

(=) {or} US$ (=) of its Restructuring 

Option I Credit] (“Waived Shares”), as 

well as any and all rights related to such 

Waived Shares. 

 

 

 

        The Creditor hereby declares and 

acknowledges that, despite the waiver, 

the credit corresponding to the Waived 

Shares to which the Creditor would be 

entitled to will be settled and this waiver 

will not harm other Creditors’ rights, 

particularly with respect to the right to 

receive the New Shares Capitalization of 

Credits, nor will it confer additional 

rights to the waiving Creditor, it being 

certain that this waiver, as provided for 

in Clause 4.2.2.3.7 of the Plan, (i) shall not 

affect the allocations of the Total 

Amount of Tranche 1 and the Total 

Amount of Tranche 2 of the Roll Up 

Debt, which shall be carried out as if 

such waiver had not taken place; and (ii) 

shall not affect the amount of the Roll Up 

Debentures, Roll Up Notes Tranche 1 

and Roll Up Notes Tranche 2 to which 

the relevant Restructuring Option I 

Creditor and to which the other 

Restructuring Option I Creditors are 

entitled to, whose calculations shall be 

carried out as if such waiver had not 

taken place. 

 

         For the sake of clarity, the Creditor 

acknowledges that under no 

circumstances as a result of this waiver 
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receber montante adicional de 

Debêntures Roll-Up, Notes Roll-Up 

Tranche 1 e de Notes Roll-Up Tranche 2; 

(b) fará jus ao pagamento de qualquer 

valor adicional correspondente ao valor 

de Créditos Opção de Reestruturação I 

que deixará de ser capitalizado no 

contexto do Aumento de Capital – 

Capitalização de Créditos, sendo certo 

que o respectivo montante de Créditos 

Opção de Reestruturação I será extinto 

para todos os fins de direito; ou (c) os 

demais Credores Opção de 

Reestruturação I receberão uma 

proporção inferior de Debêntures Roll-

Up, Notes Roll-Up Tranche 1 e de Notes 

Roll-Up Tranche 2 a que fariam jus no 

momento da escolha da opção de 

pagamento prevista na Cláusula 4.2.2 e, 

ainda, sendo certo que a presente 

renúncia não altera, modifica ou impacta 

os direitos do Credor nos termos do 

Plano e da Opção de Reestruturação I 

para além dos direitos decorrentes das  

Ações Renunciadas. 

 

Por fim, o Credor, neste ato, 

declara e reconhece que a presente 

renúncia não altera ou modifica a opção 

de pagamento realizada nos termos do 

Plano, tampouco limita, em qualquer 

aspecto, os compromissos assumidos 

pelo Credor nos termos do Plano e da 

Opção de Reestruturação I, incluindo o 

Compromisso de Não Litigar, Quitação 

e Renúncia previsto na Cláusula 9.3 do 

Plano e a quitação outorgada pelo 

Credor ao Grupo Oi com relação à 

totalidade dos seus Créditos Opção de 

Reestruturação I, mediante o pagamento 

nos termos da Cláusula 4.2.2 e 

subcláusulas do Plano. 

 

 

(a) it shall receive an additional amount 

of Roll Up Debentures, Roll Up Notes 

Tranche 1 and Roll Up Notes Tranche 2; 

(b) it shall be entitled to the payment of 

any additional amount corresponding to 

the amount of Restructuring Option I 

Credits that will no longer be capitalized 

in the context of the Capital Increase – 

Capitalization of Credits, it being certain 

that the respective amount of 

Restructuring Option I Credits will be 

extinguished for all legal purposes; or (c) 

the other Restructuring Option I 

Creditors will receive a lower portion of 

Roll Up Debentures, Roll Up Notes 

Tranche 1 and Roll Up Notes Tranche 2 

to which they would have been entitled 

at the time of choosing the payment 

option provided for in Clause 4.2.2 and, 

in addition, provided that the waiver 

does not alter, modify or impact the 

rights of the Creditor under the terms of 

the Plan and the Restructuring Option I 

in any other way other than with respect 

to the Waived Shares. 

 

        Finally, the Creditor hereby 

represents and acknowledges that this 

waiver does not amend or modify the 

payment option made under the terms of 

the Plan, nor does it limit, in any respect, 

the commitments assumed by the 

Creditor under the terms of the Plan and 

of Restructuring Option I, including the 

Non-Litigation, Release and Waiver 

Commitment provided for Clause 9.3 of 

the Plan and the discharge granted by 

the Creditor to Oi Group with respect to 

all of its Restructuring Option I Credits, 

upon payment pursuant to Clause 4.2.2 

and sub-clauses of the Plan. 
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Cordialmente, 

 

[Credor] 

Representante Legal: [=] 

Id: [=] 
 

Sincerely, 

________________________________ 

[Creditor] 

Legal Representative: [=] 

Id: [=] 

 

 


